
INDICAÇÃO Nº 
450
, DE 2011


INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, ao Órgão competente, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de R$ 150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais) para a Prefeitura Municipal de Palmeira D´Oeste para fazer frente às despesas atinentes a execução de obras de reforma e ampliação do CCI – Centro de Convivência do Idoso.

JUSTIFICATIVA

Palmeira D´Oeste é um município brasileiro no interior do estado de São Paulo. Pertencente à mesorregião de São José do Rio Preto localiza-se a oeste da capital do estado, distando desta cerca de 621 km.
 Em que pese os esforços da Municipalidade em cuidar da Infra-instrutora muito se tem a fazer com pouco recurso.

O presente tem por objetivo realizar reforma e ampliação do Centro de Convivência do Idoso a fim de proporcionar melhores condições para a população, razão pela qual aguarda o beneplácito desse digno governo, no sentido de atendimento a esse pedido.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas

SPL - Código de Originalidade: 1005121 080411 1602


